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PARECER N9 216/2023 _ PGM

REFERÊNCIA: lnexigibilidade de licitação ns 2612023 da Prefeitura tr4unicipal de Riachuelo/SE

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação - Notória Especialidade

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura de Riachuelo/SE

I - RETATÓRIO

II - DO DIREITO

A) DA tESGrrAçÃO APUCÁVEL AO CA5O

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas contratações,

consoantê preceitua o art. 37. lnciso xxl, Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, ressalvados os casos

em que a Administrãção pode ou deve deixaÍ de realizaÍ licitação, tornando-se dispensada, dispensável e

inexigÍvel.

Da análise da situação fática aqui disposta, a implantação do sistema destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da Administração Pública configura, em suma, algumas situações legais previstas no

art. 25, da lei ns 8.666/93, haja vista a urgência e baixo valor envolvida na contretação'

segundo a Lei Federal no 8.666/93, em hipóteses tais, a Administração Pública pode realizar a

contratação direta das referidas aquisiçôes, conforme artigo 25, inciso lll do referido diploma, in verbis:

"Art. 25. É inexigivel o licitoção quondo houver invidbilldode de competição, em especial:

(...)

- poro d contrutdção de serviços técnicos enumerados no drtigo 73 desto Lei, de ndturezo

singulor, com proÍissiondis ou empresds de notório especidlizoçõo, vedddo d inexigibilidode

poro seruiços de publiciddde e divulgdçõo;

conttotocão de fissionol de ouo r setor oftístico, dhetdmente ou delll - Ddro
emoresá o exclus ivo, desde oue consoqrado pelo crítico ou Deld opin ião público.

brlfo nosso)

Ademais, além de preencher o requisito previsto no art.25 da lei 8.566/93, para dispensa da

licitação também se Íaz necessária a existência de previsão orçamentária que assegure o pagamento dâs

obrigações decorrentes dos serviços ob.ieto da contratação, em obediência ao art.7" § 2e, inciso lll, da Lei

8.666/93

Tet ('79\ 3769-25o6 |3269-).216
Praça Geúlio Vargas. 72 Centro Riachuelo - SE CEP 49.130-000

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria.lurídica do Município de Riachuelo, com

Íundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666/93, na qual solicitâ análise jurídica da legalidade do

procedimento de inexigibilidade de licitação (lnêxisibilidade ne 2612023) visando a contrâtação da Banda

Danielzinho Junior para realização da "1e Cavalgada da Amizade" na Praça Coronel Antônio Franco.

É o necessário.
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No caso em concreto, é possível veÍiflcarmos que há a previsão orçamentária necessária à

efetivação do pagamento das obritaçóes oriundas do contrato, bem como pode ser observedo na solicitação

de despesa que o valor objeto do presente procedimento se enquadra no disposto no art. 25, inciso lll, da Lei

8.655/93.

B) DA MINUTA DO CONTRATO

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo 54 e seguintes da

Lei n.-o 8.666/93, tendo o art. 55 da referida norma previsto quais são as cláusulas que necessariamente

deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo as seguintes:

tt - o regime de execuçõo ou o Íomo de ionecimento;

tlt - o preço e os condições de pdgomento, os critétios, doto'bose e pertodiciddde do

rcojustomento de pÍeços, os ctitérios de otuolizoçõo monetório entrc o data do ddimplemento

dos obrigoções e q do úetivo Pogomento;

lv - os prdzos de inicio de etdpos de execuçõo, de conclusão, de entrega, de obse,voção e de

recebimento deÍinitivo, anforme o coso;

V - o credíto pelo quol correrú o despeso, com o indicoçõo do clossificoção funcional
progromáticd e do cotegorio econômicd;

vt - os goruntids oÍerecidos paro assegurot sud plend execução, quondo exiqidds;

v - os direitos e os responsobilidodes dos psrtes, as penolidodes cobiveis e os volores dos

multos;

vttt - os cosos de rcscisão;

tx - o rcconhecímento dos direitos do Administraçõo, em coso de Íescisão administrotivo

previsto no drt, 77 desto Lei;

X - os condições de imPortoçõo, o doto e o toxo de cômbio poro conversõo, quondo íor o coso;

xt-dvinculaçãoooeditdldetícitoçãoouootermoqueodispensououoinexigiu,doconviteeà
ptopostd do licitonte vencedor;

xlt - d legistdção oplicóvel à execuçõo do controto e especialmente aos cdsos omissos;

Xtlt-sobrigdçãodoconttdtododemantet,durcntetodoaexecuçãodocontrato'em
compotibilidode com as obrigoções por ele ossumídos, todds os condições de hobilitdção e

qudliÍicdção exigidos no licitdçõo.

§ le (VETADO).

iachuelo - SE

6 | 3269-22t6
Praça Getúlio VaÍgas, 72 Centro R

Tel: (79) 3269-250

cEP 49.130-000

"l - o objeto e seus elementos cdtocterísticos;
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§ 2e Nos contrdtos celebrodos peld Administroção Público com pessoas fisicos ou iurídicas,
inclusive oquelds domiciliodos no estrungcito, deverô constor necessorldmente cláusulo que

declore competente o Íoro do sede do Administtdçõo paro di mir quolqueÍ questõo contrutual,
sdlvo o disposto no § 59 do ort. 32 destd Lei."

Neste ponto, é possível observamos no presente procedimento que a minuta do contrato atende

todas as cláusulas exigidas pela legislação pátria, conforme pode ser vêrificado nas próprias cláusulas

contratuais que apontam a refeíênciâ ao artigo de lei correspondente.

ul coNctusÃo

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal ns 8.666/1993, entende-se

que poderá adotar a modalidade de inexigibilidade de licitação para a contratacão da Banda Danielzinho Junior

da Amizade" ronel Antônio do art.25li o da "1r
lll, da Lei 8.666/93 e que a minuta do contrato preenche todos os requisitos legais, podendo ser dado

prosseguimento ao procedimento e seus ulteriores atos.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, por não serem de

competência desta procuradoria Jurídica, sendo responsabilidade dos agentes públicos responsáveis pela

formação do processo licitatório, a veracidade dos documentos inclusos no presente feito administrativo.

É o parecer, salvo melhor juízo

Riachuelo/SE, 05 de lulho de 2023

Victor Menezes Martins Cardoso

Procuradoriâ-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931

De acordo:

,.r.*nmo"frJ
Procuradôr-Geral do MunicíPio

1 OAB/SE 2825

Praça Geúlio Vargas, 72 Centro '

Tel: (19) 3269-2
Riachuelo - SE

50613269-2216
cEP 49.130-000



Rlachuelo
PREFEITTI RA MUNICIPAL DE RI,{CHI-JELO

ESTADO DE SERCIPE

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666/93, na qual solicita análise iurídica da legalidade do

procedimento de inexigibilidade de licitação (lnexiribllidade ne 2612023) visando a contratação da Banda

Danielzinho Juniâr para realização da "1e Cavalgada da Amizade" na Praça Coronel Antônio Franco.

Em um primeiro momento foi apresentada a solicitação para a instauração do processo

licitatório, na qual ficou devidamente justificada a necessidade do serviço e prevista a dotação orçamentária;

1. por conseguinte, foi apresentada a comunicação à autoridade superior, conforme determinâ

o art. 25 da Lei 8.566/93, informando a situação de inexigibilidade de licitação;

2. Fora elaborada a minuta contratual em conformidade com o disposto no art. 55 da Lei

8.666/93;

3. Pa recer .J u rídico da minuta contratual e da justificativa da inexi8ibilidade de licitação;

4. Apresentada a proposta do serviço e os comprovantes da capacidade técnica do proponente,

bem como os documentos previstos no art. 27 a 32 da Lei 8.666/93 pãÍa a sua habilitação no

procedimento de inexigibilidade de licitação;

É o necessário

II - DA FUNDAMENTAçÃO

Como regra a Administração Pública para contratar serviços ou adquirir produtos ou serviços

encontra-se obrigada a realizar previamente processo licitatório (inteligência do aÍÍ.3?, inciso XXI da CFl88l, -t Á

contudo a mesma Carta Magna ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ou eoaer eitdticol{/"/ (
a faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, vejamos:

"Art. 37. Omissis

/

(...)

Praça Cetulio Vargas, 72 . Centro Riachuelo - SE CEP 49.130-000
'lel: (79) 3269-2506 13269-2216

PÂRECCR N9 22012023 - PGM

REFERÊNCIA: lnexigibilidade de licitação na 26/2023 da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação - Notória Especialidade

INTERESSADo: secretaria Municipal de cultura de Riachuelo/sE

I - RETATóRIO
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xxl - rcssolvodos os cdsos especiiicodos na legisloção, os obtds, seviços, comprcs e oliendções

setão contrdtodos medidnte prccesso de licitdção público que ossegurc iguoldode de condições

o todos ot concorrentet com cláusulas que estdbeleçom obrigoções de Pdgdmento, mdntidos

as condições eÍetivds dd proposto, nos termos do lei, o quol somente permitiró os exigêncios de

qualilicaçõo técnico e econômicd indispensáveis à gorontid do cumPrimento dos obtigdções,

L..r'

No plano infraconstitucional coube a Lei ns 8.666/93 regulamentar este dispositivo constitucional

fixando os procedimentos licitatórios e as hipóteses de contratação direta, as quais podem ser por dispensa de

licitação ou por inexigibilidade de licitação.

As inexigibilidades de Iicitâção estão previstas no art. 25, da Lei ne 8.666/93, que assim dispõe

"Att. 25, É inexigivel o licitaçdo quondo houver invidbilidode de competição, em especiol:

t - poro oguisição de moteridis, equipomentos, ou gêneros que só possom ser Íomecidos Pot

produtor, empreso ou rcpresentonte comerciol exclusivo, vedodd o prcÍerêncio de morco,

devendo a comprcvação de exclusividade ser teito dtrovés de otestddo Íornecido pelo órgão de

rcgistro do comércio do locol em que se reqlizario d licitoçõo ou o obtd ou o seruiço, pelo

sindicato, Federaçõo ou conÍederoçõo Pdtfondl, ou, dindo, pelas entidades equivolentes (...)

- poto o contrctoção de seruiços técnicos enumerodos no drtigo 73 desta Lci, de noturezo

singuldÍ, com proÍissionois ou emprcsos de notótio esPeciolizdçõo, vedodo a inexigibilidode

poro serviços de publicidade e divulgoção;

llt - paro contrctoção de profssionol de quolquer setor ottístico, diretomente ou dttottés de

empresário exclusivo, desde que consagtodo pelo ctítico esPeciollzodo ou peld opinião pública.

(gnÍo nosso)

Da análise do art.25, vê-se que materialmente há possibilidade de se realizar o processo de

licitação, porém, ainda que se ofereça a oportunidade a todos com o processo de licitação, a adoção do

procedimento naquelas hipóteses, poderá representar um obstáculo ao atendimento satisfatório do interesse

público, pois o estabelecimento de competição não representaria o melhor critério para a escolha da proposta

mais vantajosa ao Poder Público, dada a singularidade da atividade'

Praça Geúlio Vargas,72 Centro Riachuelo - SE

T el: ('7 9) 3269 -2 506 1 3269 -22 1 6

cEP 49.130-000

A obrigação de prévia licitação possui dois aspectos basilares, o primeiro é assegurar isonomia de

oportunidades entre os interessados na contratação, dando-se efetividade aos princÍpios da impessoalidade e

da moralidade; o segundo revela-se no propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais

vanta.iosa.

t/
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No caso concreto ou seia. a contratacão da Banda Danielzinho lunior oara al tzeceo da"1e

va ada Pr Coronel F nco trata-se de natu

nalíssima e rando-s€ it ade de com

lr - Dos REQUISÍÍOS

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 25, inciso lll, da lei

de Licitaçôes e Contratos:

Àft. 25. É inextEívet o licítaçõo quondo houvet inviobillddde de competlçõo, em especidl:

llt - potd controtaçõo de profissional de quotquer setor ortktlco, dirctomente ou dttovés de

empresôrio exclusivo, desde que consagrodo pelo crítko esp---------------ciolizada ou Élo oplniõo púbtico.

Da leitura do dispositivo, pode-se depreender a existência de três pressupostos legais para a

regularidade da inexigibilidade de licitação no caso de contratação de artistas, a saber:

1) Que o serviço seja de um artista profissional;

2)QueacontrataçãosejaÍealizadadiretamenteoumedianteempresárioexclusiVo;

3)Queoartistasêjaconsagradopelacríticaespecializadaoupelaopiniãopública.

A primêira questão a ser investigada é se o artista a ser contratado é profissional, excluindo-se a

possibilidade de contratação direta de artistas amadores. somente os profissionais, estabelecidos pelos

parâmetros existentes em cada atividade, podem ser contratados com base nesse dispositivo.

Paraadefiniçãodeartista,bemcomoorequisitonecessárioparaademonstraçãodeseu
profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustÍe mestre JoÍge Ulysses Jacoby Fernandes, na obra "contratação

Direta sem Licitação", Ed. Fórum,6o ed, pp. 726 (Srifos nossos):

,,Artistd,nostermosdotei,éoproÍissionolquecrlo,intefpretdouexecutoobrudecorótel

cultumldequolquernoturezd,pomeÍeitodeexibiçõooudtvulgoçõopúblico'pormeiosde
comunicoçãodemos'douemlocoisondesercolizomesPetácutosdedfue.Í,ãopúblico.,,

No presente caso, restou patente pela documentação acostada ao presente procedimento que o

artista possui uma carreira profissional com cantor, já tendo realizado diversos shows para grandes públicos'

A segunda questão diz respeito à contratação direta do artista ou por meio de empresário

exclusivo.comosevê,contrataçãodiretasomentepoderáserrealizadapelaAdministraçãoPúblicacomo{l/,!^
próprioartista,ouatravésdeempresárioquedetenhacontratodeexclusividadeparatodoequalquereveilof4ívl
por ele produzido. O TCU.Iá enfrentou o assunto: I

Praça Getulio Vargas, 72 Centro Riachuelo - SE ' CEP 49.130-000

Tel, (79) 3269-2506 3269-2216
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Não se deve confundir a contratação direta por meio de empresário exclusivo com aquela

intermediada por empresas de produção de eventos de profissionais do setor artístico, que possui regime

jurídico próprio, proveniente da peculiaridade das neSociaçÕes estabelecidas entre as partes.

Neste último caso, deve-se observar a Íegra geral da licitação aplicável para a prestação de

serviços em geral para a Administração Pública, conforme prevê o art. 2e da Lei ns 8.666193' evitando-se,

assim, a contratação direta desvirtuada, por interposta pessoa.

O terceiro pressuposto diz respeito à consagração pela crítica especializada ou pela opinião

pública. para a comprovação desta condição, cumpre ao administrador .iustificar a escolha do contratâdo, na

forma do art. 26 da Lei ne 8.666193, apontando as razões do seu convencimento nos âutos do processo, o que

foi devidamente feito.

paÍa a contratação direta, é preciso demonstrar nos autos o motivo de convencimento da

consagração do artista, tais como: a discografia de um cantor, premiações recebidas, participações em evêntos

importantes, obras de arte relevantes, convites para apresentação em locais de destaque, dentre outros, salvo

nos casos de notória fama, em que o próprio nome do artista dispensa qualquer tipo de comprovação. Essa

necessidade foi preenchida pela juntada de documentos aos presentes âutos.

Note-se ainda que este último requisito destinâ-se a evitar contrâtações desarrazoadas ou

arbitrárias, em que o gestor público possa imprimir uma preferência pessoal na contratação de um amigo, um

parente, ou ainda de profissional sem qualificação reconhecida. Faz-se necessário que a crítica especializade ou

a opinião pública reconheçam a virtude do artista contratado.

Realizada tais considerações, não resta qualquer dúvida sobre a legalidade da contratãção de

show artístico por inexi8ibilidade de licitação com base no art.25, inciso lll, da Lei 8.666/93, desde que

atendidos os requisitos exiSidos nesses dispositivos legais.

IV. DO PARECER

Diante do exposto opina-se pêla legalidade da contrâtação por inexigibilidade de licitação da 
-U ,4

Banda Danielzinho Junior para realização da "1ê Cavalgada da Amizade" na Praça Coroíêl Antônio Franco, corn fr{ V 
I

fundamento no art. 25, inciso lll, da tei ne 8.666/93, conforme documentação em apenso aos autos. / \

Praça Getulio Vargas, 72 Centro Riachuelo - SE CEP 49.130-000
Tel: (79\ 3269-2506 | 3269-2216

Controtoção dirctd, lnexigibiliddde, Artistos consogrodos. Na controtoçõo direto de ortistos

consogrodos, com bose no drt. 25, inciso l,l, do Lei 8,666/93, par meio de intermediótios ou

Íepresentdntes, deve ser apresentodd cópid do contruto, registtodo em cdrtório, de

exclusividode dos dttistds com o emprcsário controtodo. O controto de exclusividade dilere do

outorizdção que dá exclusividade dpenas poro os dias correspondentes à oPrcsentoçõo dos

dttistds e é rcstritd à localidode do evento, o quol não se prestd paru fundomentot o

inexigibiliddde. Acórdão 642/2074-Primeiro Câmord (Representoção, Reldtot Ministro Volmit

compelo).

/
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PoÍ fim, cabe ressaltar o caráter meramente opinativo deste parecer e a inviolabilidade do

parecer do advogado público, conforme Recurso Especial ne 1.454.640-ES, rel. MinistÍo Benedito Gonçâlves,

Primeira Turma, julgado em 15 de outubro de 2015, e publicado no DJe de 05.11.2015.

Riachuelo/SE, 05 de julho de 2023

Victor Mênezês Martins Cardoso

Procuredoria-Geral do Município - oIRPAD

oAB/SE 7931

De acordo

Leão

Procu or-Gêral

oAB/SE

Municí

Praça Geúlio Vargas, 72 Cenho Riachuelo - SE

Tel: (79) 3269-2506 13269-2216

cEP 49.130-000
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